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PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUS

TIÇA, ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E FI

NANÇAS E ORÇAMENTO AO PL N 2 511/95.

Trata-se de Projeto de Lei n 2 511/95 de

autoria do Nobre Vereador Antonio de Paiva Monteiro Filho 	 que •

institui "Dia do Judo", a ser comemorado, anualmente, no dia de

zessete de abril.

A proposta encontra amparo no art.13, in

110	
ciso I e XVI, com os artigos 194, inciso III e 230 da Lei Organi

ca do Município.

Pela legalidade e o parecer da Comissão

de Constituição e Justiça.

Quanto ao mérito t'em-se pela favorabili 

dade o parecer das ComissOes de Administração Pública e Educação,

Cultura e Esportes, uma vez que revela-se de grande importancia

a iniciativa, por traduzir e incentivar a divulgação desta moda

lidade esportiva, ensejando, sua maior popularização ., principal

mente no tocante a faixa infano-juvenil, merecendo um evento. O

judO e aprendido como exercício, forma de relaxamento e defesa

pessoal. A criança pode aprender o esporte, desde cedo. A práti

ca e a boa orientação são mais importantes do que a idade, tama

nho, força ou peso da pessoa.

A Federação Paulista de Judo foi 	 funda

da em 17 de abril de 1958, e contribuiu desde os primOrdios, na

divulgação do esporte em pauta, norteador de crianças e 	 jovens

imprimindo-lhes uma filosofia de vida eivada de equílibrio, har

monia, disciplina, coordenação e ordenação mental e física,	 sa

lientando-se dois campeOes olímpicos Aurelio Miguel e	 Rogerio

Sampaio

•
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Outrossim, favoravelmente, também e o pa

recer da Comissão de Finanças e Orçamento, ressaltando-se a ne

cessidade de existencia de dotaçOes orçamentarias próprias.

Sala das ComissOes, )Z1905
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